
por

no orcalnento vigente nâ dotâção oÍçamentária 13.392' 1019 da

CONTRATO N" 203/2014

TERMO DE CONTRÀTO DE

ÀPRESENTAÇÃO DE GRUFO MUSICAL NO

EVENTO VILA DÀ COPÀ' QT]E ENTRE SI

CELEBRAM O MT]NICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA SAMBA DE

RAINIIA PRODUÇÕES ARTiSTICAS LTDA.

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Apresentação §S"u
Profissional, as paÍes uuuixo ustinua^, de um lado o MIINICÍPIO DE ILIIA COMPRIDA'

Entidade Pública, inscrita ,, õNPJ/},F sob o n" g'O37 '87Uffi147' com sede provisória à

Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneár'io Meu Recanto' neste Municíoio de Ilha Comprida'

Estado de São Paulo, neste ato Íepresentada por seu erefeito rr,lunicipal, o.Seúor'DECIo JosÉ
-fõNnme, ao*ran* aenominada simplesmente CONTRATANTE' e' de outro lado' a Empresa

SAMBADERAINHAPRoDUÇÕES.ARTÍSTICASLTDA,inscritanoCNP.J/]vÍFs9b^o-n"
06.341.378/0001-35, com 

".ra"."ç-o-a 
en"nida Nossa Seúora da Assunção' n" 722' AP 7T'

Butantã. Município de São e"uto, ftttao de São Paulo' CEP 05'359{01' neste ato representada

ilr" §".r,..rã{ÀCE GANEüPO-;ú6, sócia administradora., brasileiÍa, solteir4 portadora da

cedula de ldentidade nc. n." ri.+s-a.070-íssplsp e inscriro no cPFiMF sob o n' 101.425.058-

ió. r.ria"*" e domiciliado no endereço acima mencionado' doravanie denominada simplesmente

CONTRATADA, têm entre si justo e iontratado o que a seguir se expõem mediante a adoção das

seguintes cláusulas e condições, as quâis mutuamente aceitam e se outoÍgam'

I' A CONTRATADA se responsabiliza em 
-apresentar 

*, :l"lt^ :Ít*"'
isamba de Rainha na Vila da Copa", no dia l2lO6DÃ14' X 19 horas' com duração de I nora

e í) minutos, no evento 'vit" àá Cáp"" a se realizar na- Avenida Copacabana' altura do

;;; 255, ;""tro, neste Município de Ilha Comprida' Estado de São Paulo'

2: PaÍa cumPrinento do Show Artístico descritos na cláusula primeira deste

insrrumcnto, a coNTRATANiãã.irig" u pagar à GoNTRATADA, a imporíIincia global de

R$ 16,ü[,00 (dezesseis mil reais)'
2,1 No valor uãÃí t"o"ioo"do estão inclusos todos os custos relativos à

alimentação, transporte e estadia dos artistas'

3" Sobre o valor descrito na Cláusula Segunda não cabeú rcaj-uste

desconto, sqia a que útu1o for.

conta das verbas consignadas
Divisão de Cultura.

nccessários ao at€ndimento do. plesente Contrato'
001

0 pagamenro do Show Ar{stico seú efetuado através de empenho

elaborado peto Departamento J" Co"ttniaua" Municipal' mediante â aprtsentâção dâ

".-ôi"*"'i.t 
liJ."f, *rao nO +ú,m (quatro mr!^e^o^ilocentoe reais) pagos até o dia í)

de maio de 2014 e o saldo resÀ;';;ã;ã;iS tr'mo'oo (onze mil e duzento§ reais) após

a realizaqão do Show em até 05 dim úteis'

Avenida Bei.ra Mat, n" 11-U)0' Baln. Meu Recdnto - ILÍIA COMPRIDA.SP' CEP: 119254(n
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Município de llha ComPrida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

f A CONTRATANTE obriga-se a prov]lenci1 por sua inteira responsabilidade'

todas as licenças e alvarás oo",tatiot a 
'"ãi'açao'Ao 

Show Artístico' bem como' a obtenção da

licença juno aos órgáos a" ""i"* 
e instituiçóes de direitos autorais, que possam interferir na

realização do Show.

T,oShowser.áinterrompidoaqualquer.flomento,seconstatadoqueo
comportamento do público presente coloque em risco a integridade física dos aÍistas'

f Em ocorrendo a hipótese prevista na cláusula sétim4 a CONTRATADA não

ieú neúuma responsabilidadc ou multa. ao àonsiderar os Shows realizados'

y A escolha do repeÍÍório a ser executado ficaní ao critório da CONTRATADA' e

contra eia a CONTRATANTE' não podeú opor-se'

ltr A CONTRATADA não se responmbilizaná por danos materiais causados pelo

púbüco presente ao esPetáculo.

ll, Fica automaticameúte câúceliâdâ, a apresenÍação que.nag rol no;si1!1^:ilTd"
de imprevistos provocados poi' ãia"o*t automobiiísÚcos' oerigo iminente de risco de vida'

greves locais. pmblemas .*;: ;';;; i.rlro, catásrrofes,'m'ãAAoes e doenças dos artistas

[-grr*"aor, á"rendo ser acordada nova data para apresentação do show'

It Em caso de doença devidamente comprovada de qualquer um dos artistas

programad.os. a CONTRATADA apresentará' se h::::j"Tp"' uma relação de outros 
-artistas

oara uma possível s.rbstihliça(), " 
t'1" 

" 
CONTRATANTE não estiver de acordo' o-s^esPetáculos

ffi"-O*Jf;.iá", ou canceládos, não constituindo tais fatos como infrações contrafirâls.

13" A CONTRATADA visando zelar pela boa.aurescntação da atração' fica com o

ãir"ito a" substituí-la' ". "".à-d" 
di'*oUç.":9" s'p,': Tl::::J': H#Ji?lt$',$5J^#

se aDresentarem, devcndo a CONTRATADA comunlcar-se

(setenta c duas) horas antes dâ apÍesentação'

14,olocaipararealizaçãodoespeúculodeveráestaràdisposiçãodopessoal
encarregado da realização ;rl; $;;t' D (dozn) horas antes do espeuáculo' devendo a

CoNTRATANTE ""r""* 
e oiJp"Jiiaq õt iô euricrta com coúecirnento das partes elétricas

do local a ser realizado os espetácúos'

15' Quaisquer das cláusúas contratadas até aqui podcrão vir a- Yem m3difcadas no

todo oü em parte a qu,fq'"' -tát"' t'"*ao p"tltso' um instrumento aditivo assir:ado entre as

p*"t*tãÃ p*r"izodas àemais cláusulas úo modiircadas'

16.Ficaestipuladaamultadelo%(dezporcento).novalordoconÍ,rato,maisl.,
dcspesas consideradas como perdas e danos' para â pafie que infringir quaisquer 

fs 
ctausutf. 

rf,',pÍ€senteinstrumenlo. t 
_1,,É ffu.

Atenida Beira Mar, n' I:'NN, 'i#;#ffi;:#:":f:'o"^'' 
cEP: ile2s'000
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TESTEMUNIIÀS:

Municípin de llha ComPri"da

ESTÂNCH BALNEÁRIA

Ilha Compridq 07 de abril de ã)14

DÉCIo JOSÉ VENTT]RÀ
Prefeito Municipal

//.')( I / /... .t...a,+_t-4 .*or. lJ '4/uu1,1/,,:,\ '/ aL{i/L- 
- - -* .

SAMBdDE RAtr{HA_- PiOIDUÇÕES ANTISTICAS LTDA
,, GRACE GANEM POLITA

Contratada
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Avenida Beira Mar, n" 11.000, Butn.M;#eúffi:r#":f**^/sp - cop: r1e2s400

lT O presente contrato de inexigibilidade é celebrado nos termos do inciso III do

artigo 25 da t ei Federal n" 8.666193 e suas alterações posteÍiorcs'

fS E, por estarem justos c conratados, CONTRATANTE e CONTRATADA

elegem e especificarn o Foro da comarca de Iguape, Estado de são Paulo, para solução de todas

us 
"questõ", jurídicas surgidas no presente contrato, PlEterindo-se gualquer outro poÍ mâis

privilegiado que seja, ou veúa â sert paÍa dirimir as qucstões que surgirem durante a execução

deste contrato, e não forem resolvidas amigavelmeate.

Comprometendo.seacumprirtodasa.scondiçõesaquiestabelecidasdeltrodo
maior rigor profissional possível, assinam o pÍesetrte instmmento em 03 (três) vias de igual teoÍ e

forma, nã presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e qüe têmbém assinam.
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